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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE VENDA DE
 RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS Nº 226/2018
Processo Licitatório nº. 070/2018
Modalidade: Leilão nº. 001/2018
Objeto Contratual: Venda de material reciclável selecionado na usina de triagem de lixo desta cidade. 

Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e do outro lado, a empresa JOHNNATAN ALVES OLIVEIRA SILVA-ME pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 13.263.667/0001-29, sediada na Rua José Calixto, nº495, bairro Centro, na cidade de Varjão de Minas – MG, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. WALTER GERALDO GUIMARÃES, inscrito no CPF nº. 322.311.306-10, doravante denominada CONTRATADA resolvem retificar e ratificar o CONTRATO DE VENDA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS Nº 226/2018, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 070/2018, por meio de Leilão nº. 001/2018, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo ao contrato em tela é de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 070/2018 por meio de Leilão 001/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da “CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DAS CONDIÇÕES” referentes ao contrato original, tudo em conformidade com o pedido formulado pelo responsável pela Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo, Jones dos Santos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da Cláusula Sexta referentes ao contrato original, conforme tabela transcrita:

	Quant. Aprox. da Carga
	Material
	Valor Unitário

	150 KG
	ALUMÍNIO – LATINHA CERVEJA, PANELA 
	R$3,00 

	50 KG
	COPINHO
	R$0,10 

	560 KG
	LATA DE FERRO/ SUCATA
	R$0,15 

	340 KG
	PAPEL – BRANCO MISTO E JORNAL
	R$0,10 

	2.808 KG
	PAPELÃO MARRON / MISTO
	R$0,30 

	520 KG
	PET BRANCO
	R$1,50 

	180 KG
	PET COMUM / ÓLEO
	R$0,50 

	780 KG
	PLÁSTICO DURO / GROSSO EM GERAL 
	R$0,40 

	180 KG
	RÁFIA
	R$0,10 

	1.560 KG
	SACOLINHAS PLÁSTICO COLORIDO
	R$0,15 

	100 KG
	SACOLINHAS PLÁSTICO BRANCO E FILME
	R$0,60 

	04 KG
	COBRE SUJO
	R$5,00 

	10KG
	ALUMÍNIO SUJO
	R$1,80


Conforme pedido de reequilíbrio econômico financeiro formalizado pelo coordenador da Usina de Reciclagem, por escrito, e com a anuência da contratada, fica atualizado o valor contratual dos itens acima citados.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste termo aditivo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E com a anuência da contratada, com as testemunhas abaixo, assinam, os representantes da contratante, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 18 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
José Diquim Pacheco Silva
JOHNNATAN ALVES OLIVEIRA SILVA-ME

Walter Geraldo Guimarães
TESTEMUNHAS: I - __________________________________________________

                                      Jones dos Santos CPF: 035.634.946-22
                                 II -___________________________________________________ 

                                      Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05
